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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 649/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 27/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 10521/2021, à senhora LUANA CAROLINE DE MATTOS, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, matriculada sob 
nº. 4.353, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.709-8 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029-38. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 650/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 10 (dez) dias, com início em 04/11/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 10727/2021, à senhora RAQUEL MAGANHATI, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Enfermeira Obstetra, matriculada sob nº. 5.018, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.847-2 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.899-15. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 651/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 15 (quinze) dias, com início em 09/11/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 10731/2021, à senhora LEILA PRESTES MENDES, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 4.575, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.844-3 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.239-00. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 652/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 07 (sete) dias, com início em 09/11/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11077/2021, à senhora ROSE DA SILVA BISCAIA, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, matriculada sob nº. 3.469, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.378-7 II/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.699-68. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 22 de novembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 653/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 16/11/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11105/2021, à senhora NATANNA JUNQUEIRA LEAL COSTA 
PELÁ, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matriculada sob nº. 
5.432, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.597-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-19. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 654/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob n°. 07721/2021, 

 
Considerando a solicitação de cessão de servidor público 

municipal pelo Comando do Corpo de bombeiros - 2º SGB/3ª SB - Jaguariaíva;  
 
Considerando o Convênio celebrado entre o Município de 

Jaguariaíva e a SESP/PR - que prevê a possibilidade de cessão de servidores ao órgão 
Estadual, conforme cláusula primeira; 

 
Considerando deferimento da cessão com base na Lei 

Municipal nº. 2509/2014 e Protocolo Geral nº. 07721/2021; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos termos 

do artigo 1º. da Lei Municipal nº. 2509/2014, cede ao Comando do Corpo de Bombeiros 
2º SGB/3ªSB Jaguariaíva, a servidora JUCELIA DENKWSKI PAES, ocupante do cargo 

em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.084-2 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-
10, matriculada sob nº. 3.499. 

 
Artigo 2º. O prazo da presente cessão será de 02 (dois) anos, 

o qual poderá ser prorrogado uma vez por igual período, nos termos do artigo 5º. da 
Lei Municipal nº. 2509/2014. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

DECRETO nº. 656/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
799.480,80 (setecentos e noventa e nove mil, 
quatrocentos e oitenta reais e oitenta centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7°, §1° da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 799.480,80 (setecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 
oitenta centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN  
2.017 Manutenção do Depto de Contabilidade e Prestação de Contas  
91 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                             50.000,00 
93 4.4.90.52.00.00.00.00 000 Equipamento e Material Permanente                      85.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH  
1.003 Manutenção dos Próprios Municipais 
110 4.4.90.51.00.00.00.00 504 Obras e Instalações                                                   30.000,00 
2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal  
117 3.3.90.30.00.00.00.00 832 Material de Consumo                                              39.480,80 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE -SMECE 
10.05 Departamento de Cultura  
2.058 Eventos Culturais e Artísticos  
226 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                        150.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.059 Convênio com o Consórcio Inter Municipal CIM – Saúde  
241 3.3.90.39.00.00.00.00 0003 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         140.000,00 
2.115 Consórcio CIM SAMU  
301 3.3.71.70.00.00.00.00 0003 Rateio Participação em Consórcio                     124.000,00 
 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
14.01 Recursos sob a Super Secretaria de Finanças  
0.001 PASEP – PMJ  
385 3.3.90.47.00.00.00.00 000 Obrigações Tributárias e Contributivas                60.000,00 

0.005 Pagamento de Precatórios  
390 3.1.90.91.00.00.00.00 0003 Sentenças Judiciais                                               121.000,00 

 
Artigo. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 

artigo anterior serão utilizados recursos. 
 

I. Oriundos do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
832 Convênio Combustível Contrato SEAB 186/2021                              39.480,80 

 
II. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do Exercício Financeiro de 2020: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
0003 Apoio Financeiro aos Municípios                                                      385.000,00 
 

III. Oriundos do Cancelamento das seguintes dotações: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA - SMIH  
2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal  
119 4.4.90.52.00.00.00.00 504 Equipamento e Material Permanente                    30.000,00 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE -SMECE 
10.05 Departamento de Cultura  
1.014 Reforma e Ampliação e Espaços Culturais  
234 4.4.90.52.00.00.00.00 000 Equipamento e Material Permanente                    20.000,00 
2.060 Manutenções do Cine Teatro  
228 3.3.90.39.00.00.00.00. 000 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                        170.000,00 
229 4.4.90.52.00.00.00.00 000 Equipamento e Material Permanente                    20.000,00 
2.105 Manutenção de Bibliotecas Municipais e Museus  
232 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo                                              10.000,00 
 
99.001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
9.9999 Reserva de Contingência  
404 9.9.99.99.00.00.00.00. 000 Reserva de Contingência                                     125.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 23 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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